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1ªParte:PREÂMBULO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.10.25.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédip q.9(?) .9r2e~ª9?r( es) de Despesas, ao final firmado(s), 
torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora. abaixo indicados será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipoMENOR PRECO que 
será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei Federal hP 10.520, de 17 de 
Julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993, o que 
determina a Lei complementar n°123/2006, 147 /2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitação será no site httgs:l/bllcompras.com. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITAl.ÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.l A presente licitação tem por objeto ·a ªHH!?iç~p.q~. materiais odontolÇgicos des{if1ª9()S ao 
atendimento das necessidades do Fundo Municipªl.d§$a\Jde de Farias Brito/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital. · 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO. 
2.1. o editafestá disponível gratLJitamente nos sítios: 
www .fariasbrito.ce~gov.br,~~t«::~·~e.gov.b~/ licitacoes e, https:/lbHcompras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https: tlbllcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTODAS .PROPOSTAS: 27 de Outubro de 2021, às 17h. 
3. 2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: ~O de Nove1111ll"O de 2021, às 9h. 
3.3; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPÜTADE PREÇOS: 10. de Novembro de 2021, às 10h. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.5. f\Jª. hipót~se de não haver expeclientep .. u.ocorr$~do q~aJq~er fpt9supervenien~~ ql.J~ i1Tipeça a 
reaH~ªçã9· clocert9me •. ·na ... ·.c:Iataprê\fiêta,. ª ?e~§ê() ?~rá ·r~mªç99d9, .pari3 n2•rnínim9 ~8b.·· a. coqtar da 
respectiva. data. · · 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

S.O DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 



Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Elemento de Despesa 
03 01 10.301.0032.2.039.0000 3.3.90.30.00 2212000000 
03 01 10.301.0032.2.040.0000 3.3.90.30.00 2212000000 
03 01 10.301.0037.2.042.0000 3.3. 90.30.00 2212000000 
03 01 10.301.5018.2.068.0000 3.3. 90.30.00 2212000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar dest~s~[t9[P~ ... 9~X~f~º esta~credenciados junto ao sistema BLL 
(Bolsa de Licitações e ~eilões do Brasil)no site https: /lbUcompras~com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônicô constante no subitem 
2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá 
ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097~4600, ou ainda 
através da Bolsa de Licitações do Brasil/pelo e-mail: contato@bllcomoras.org.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou nã() noCagêstro de Fómecedores da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, e que satisfaçam a todas asc9nc:li<;õ~s da legislação em vigór e 9este editc1I~ 
6.3. A licitante que participar desta licitação S9Q1 ..... 7.y.~~ çpndições de hêl:>ilita~ão vinpy.lc:tpas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obrigats~1 após a emissão do CRC,<a declararsob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato irT)pediti~() de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. · · 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empreg1s.de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos te~mos dó art. 34, da Lei Fédeíal nº 11488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contrat9ção, º• preyist() na Lei Con1plern~ntar nº 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/DASAQUISlÇÕESPÚBJ_ICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresa$ ele pequeno porte de\ferão declarar noSistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no sitem https://bllcompras.com( o exercício' da 
preferência pre~ista na Lei Complen1entarnºl?3f?006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de péssoafísita e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiGão; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócioscotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissoluçãp, fusão, cisão, inçorporação e. liquidação; 
6.7;5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6. 7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e. impedidas dé contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6. 7 .8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https: //bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abert:ura da sessão pública; hão sendo necessário<q envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao inserir a.proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de acjequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por ... meio de chave ·de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(https: //bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME óu EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição.de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objetoJicitado com todos seus itens, de acordo c9m o 
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA de?té Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto; 
b)Preço global do lote cotado em ·algarismos; 
c) Prazode \ialid(39edaprpppsta,que não P()cl~~ª.s~r inferior a 60 (sessentaJ9j~s; 
7 .5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar· nº 1231 de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da· Lei qº ll.488, de ipg7, no atq 9p enc91J1inhamento da 
proposta e da documentação de habilitaçãp, .Por .intermédio ···de.funcipnalidade disponível no 
sistema eletrônico no site https: // bllcomprêls.cóni 
7.6 .. Incumbirá ao licitante acompanhar as ?per~ções no sistema eletrônico durante.·~ se?sã() 
pública· do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, . çUanter da 
inobservância de quaisqlJer mensagens emitidas pelo sístema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituiras propostas. e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da Se?são públ.ica. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa ·<:fo. qertâme, ordem de dassifi9:tção .. entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos çfe negociação e 
julgamento das propostas. 
7. 9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

encargos 
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7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. diretl/ 



7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https: //bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassifica~~8 i98 pfqpqnente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim suces§ivamente, obser\faâaaordemde dassifi.çação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todós os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas dê adequação, quandofor o caso. 
8.3. o .. sistema. ordenará automaticall"lepté âs propostas Classificadas pelo(a} pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lánces~ 
8.4. Na elaboração da. proposta,r o preç9.cotado poq~rá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos9utos do processo emepígr~fe; entr~tanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igµal pLr inferior aolimite máxJmo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja cómp()stóde itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá redllzhfa a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas OU que apresentarem irregula~id~des insanávei~ OU defeit()S fapazes d~ dificultar O 

julgamento~ que. se oponham a qualquer êi~pq~i~i\fp l~~al vigente1 mp~íll~Qt~ >Qq,qy.e ta.ng<=; aos 
aspectostributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis1 preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou<vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2 -. Que após a fase de lances ou negociação, quando Houver, permanecerem comseus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo l(Terrno de Referência). 
R6. O sistema disponibilizará campo própriopara troca de· mensagens entre o Pregoeiro e os 
1 icitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a} dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que devérão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de 
lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual o 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de descone)(ão entre o(a}pregoeffo(â)e d sistema no decgrrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer rl1ensggens emitidas pelo .sistema ou da desconexão da 
parte .do .próprio licitante. 
9.5~ O modo de disputa adotado· para est.e certame s~rá o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta~~§s~pp§pli5i3terá duração dé15{quinze}rninutos. 
9.5.2 . .Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, . aleatodaménte 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determi11aclo, conforme item acinia. Çaté 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da. oferta de Vé)lor mais paixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento} superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que serásigiloso até o encerramento deste prazó. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de .que trata d item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lçnces em 
ordem crescente de vantajosic1ade. 
9.5.6.Na ausência de lante .. final é fechado clé)ssifica~onostetmos·dos itens 9.5.3 e .9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os. demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final eJech~do em ~téS(cinco} minutos, que será sigiloso 
até o encerramentodeste•·.prazo1 ob?ervado,apps•estaetapa, ·o.clisppsto·•no it~111 edit(]lícip9~Si5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante dassifi.cado na etapa de lance fechêtdo.que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se ! 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabel~.cido,. serão cóhvôC:adas as• demais licitc;intes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito,no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá hqy~r empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances),ou entre lances finais da fas~ feç~~tjfi.Âº mo.~o d~ qisputq.aberto e fech.ado. 
9.12. o sistema informaráaproposta de menqrpreçoao<enc:errarª.fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.L Encerrada a etapa de envio de lançeq c:f~ ~essêo públic~,. o(á) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraprppostq: ao licitante que tenha apres~ntado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta; Vedada a negociaÇão em condições.diferentes .das 
previstas no Edital. 
10.2. A 11egociação será realizada por meio do si.st~ma e poderá ser acompanhélda pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a}Pr~g?eirp(a} .ex~rninéirá a pr9postªLdassificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objetoeàcornpatibilid8c:fe dopreço emrelação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado e> disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no §. gó do art. 26 do Decreta n° 1fü024/2019 e verificará á habilitaçãoi do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a>proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.l deste edital. 
10.4.l. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, . sendo convocado o licitante subsequente, .e ªssim 
sucessivamente, observad(3 a ordern de clas?ifü:ação; 
10.4.2. A.não apresentação dos documentos de<habilitação exigidos neste editªI, exclüsivamente 
por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões· do Brasil), no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citad na 
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documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta corrfqUantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete1 .. tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooper(:ltiy9 9ue executará (entregará) o objeto da Hçitação através 
de empregaclps, a mesma gqz13rá cip~ g[JY:,i~~~ios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente ~cqnômico. 
11.7. Após a.apresentação da proposta.não caqerá d~$istência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12 .. 1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ() E>EVERÃO SER APRESENTAE>OS E>A 
SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/fv1F; 
b) Cópia da Inscri~ão Estadual ou Municipaf;sehouver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazençla Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regülaridade fiscaljuntp àFaz~ncj~ ~stadual de seudomidlip; 
e) Prova de regularidade fiscal para• com os Tributos e Contripuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à DívidaAtiva da Uniªo; 
g)Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -CND; 
h) Prova deregularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior doTrat:>alho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de $OCiedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição deseus administradores;. 
k) Registro comercial, no caso de empre$a íhqiviçl.t..f~!·i devidêlrnenteregistrado na JuntáComercial 

da sede clg Licitante; ··•· ···· ....••. .·•··· ··•····· . r i · 

1) Inscrição do ato constitutivo, no casodesociedadescivis~ acompanhadas deprova·de diretoria 
em exercício; 
m) Decreto de .autorizaç~o,. em se tratando de empresa ... e>u ~9ci~qéldE1 ... estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
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o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
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o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
q) Declaração emitida pela.licitante···dandociêriéia âeque cumpre pl~pamente os requisitos de 
habilitação. 

12.2. Os Docu111entos que não tiverem prazo de validade declarado no própr!Q documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, confor111e legislpção.cjp.Ç>rgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos davªlidadedeQ()(QP'*'enta) dias os atestados técnicos e c0mprovações de 
inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1 .. ··Havendo nastdÇãb ·ciuanto à ·regülàridade fiss~I ~.trabalhista da micre>empresa, da ~rppresa 
de pequeno. porte ou da cooperativa que se ~nq[.J~Çf r~ pps termos do art. 34, Ça Lei FeÇf~raLnº 
11'488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cipçcff dias úteis, .. contados da ccmvocaç~? Ç.o(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) docurpentp(s), podenqotal prazo ser prorrogadoporJgual 
período, conforme dispõe a Lei Complemeritarnº 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final d() pra~o estabelecido, 
implicará na decadência. do direito,sem prejuízo das sanções cabíveisp.sehdo facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes rernanescentes,.pbr ordem.de c:lassifiC:àÇãd. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1~. Para julgamentodas propostas será adotado>o critério de MENOR.P~~ÇOrobservado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia 
a contratação, toman:do-se comq parâm~trqr para t~nt(), 8. menor preço coletado, na .. · sequência, 
ou a média de preçqs, sempre ~l,l§~QdO éllç~nçar a lfDªÍO[ ~~A~j.p§!dade. 
14.1.1. Adisputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de d~sdassificé)ç~o,I@dep~IJdenten;ieptedo~éllor total do lote, d$vendo o 
1 icitante, readequara valor do Jote aosyê1Qres constêlntês ~() 111ªP9 de; preço?· 
14.1.3 .. Na fase de lances, .. o.l()nceJinal·· .. d~verá atin~lr preço igualou.•inferior ao lirnite máximo 
constante daquele Termo de Referência; caso< .. não seja realizad.él .ê fase deléln<:.~§, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), erá 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inf ·or 
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ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após ª<fase de lances ótitómpfovadamente inexªquíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATOCQNVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatqrio deverão sêrenviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada. para abertura d.as propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico,. no eqq~rtço licitacao@fa_riasbrito.ce.gov.br? informando o 
número deste pregão no sistema do bllcprpprª§.com e o órgªo interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclê)recimentos e11s911il11bados,os in~eres§ados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante gue p~flíu ~~~larecimentos, se pessoa jurídica e ÇPF para 
pessoa .física) e disponibilizaras informa.Ç.QªS para C()ll~atq{endereço completo, .telefone e.ermail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) prego~iro(a), por escrito, por meio de ermail 
àqueles que enviaram solicitações, no prazo de ?Ido!§} dias úteis. 
16A. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada p~fra abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, medi.ante petição por escrito, por meio eletrômico, att:avésda 
plataforma no site https: // bllcom pras.cóm, ou pelo e-maillicitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada 99sjnteressados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem élesse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando.aAdrnini?tração eos liçitantes~ 
16.7. Qualquer modificação no Edital exigedi~ulg~çãopélo m@srl]p i.9~tr~[J]~qt9 êt=rpublicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estapele<:ido; exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetara foflTlulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnaçõesapre~entadas fora do prazo legal e/01J subscritas por 
representante não habilitado legaJmente1 exqeto setratar q~ matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito ~uspensivo e Cé1bêfê<aq(à) Pregoeiro(a) deciâir sobre a 
mesmano prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da dataâere(:~[)imento qesta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edítply serª âesignaçla nova data para a réaH~ação· do 
certame, exceto se a alteraçãonão afetar a fürmy.Ia,~odaspropostas. 

17. DOS RECURSOS.ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será conC:éâido o prazo âe 3 (três) 
dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https:l/bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicaç&õ dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer intérppsição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridacle competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposi.ção de rec~r~õ,i~endo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido orecursoze§te homologará ojulgamento do(a)pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencédõr. 
18.4. O titular da origem desta Hcitaçãô s~ peserya 130 direito de não homologar ou revogar o 
presente .. processo por. razões de interesse público deç0rrente de fato superveniente devi.damente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, 11a qüal estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19,, DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.l O Jicitaht~ que. ~.ns~M;)r p retardamentq; pa ~?<~cução do certame, n~~ fl)~Qtiver a propos~1 
falhar ou fraudar·na execução··d0Contr9to, p.lmp~rtar-se de .m.odo•·inidôri~o;fi~er qeclaração fal?a 
ou ·cometer.fraude fiscal, garantido o.direito prévipdacitççªo~ da ampla. qefeSé:kfic9rá impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até. S (cinco}anos; enql]antoperdurarern 
os motivos determinantes da punição ou ª.té q~~ ?~Jª. promoviâàa re9pilit~çª~pE?l"ante êl pt<)pria 
autoridade que aplicou a. penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e. no termo de 
contrato e das demais cominaçõeslegais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda/sujeita àssegüintes penalidades, em caso de inexecuçãototal ou 
parcial do ·contrato, efro de exec:ljçªo, e?<eçução imperfei~atmora de exectjçãó, inadimplemento 
eontratual ou não veracidade .das infpímaçõés pre:tadas, gag~.o~ida ª pr<§vicrdefesa: 
I - advertência, sanção de quetratao incisolc:loé3rtt871daLêin.0 8.666/93, poderáseraplicada 
nós seguintes casos: 
a) descumprimento .das o~rigações· e.resppns8:bilid~Cles as?y1Tlrd9s na.licitação; 
b) outras· ocorrências· que possam .acarre.tartranstornos ·ao desenvolvimento dosserviçe>s da 
Contratante,. desde que<não caiba a .aplicação de sanÇão mais graye. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade q~7 qpUcou a penalidade, depois do ressarci111~0tº à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ~epp7colhido ao Tesouro Municipal no prazp de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nãp for pago, ou 
depositado, ~erá automaticamente dessqn~FcJQ do PFgªITl~nto. a que a Contratada fizer jus. Em 
caso. de inexistência ou insuficiência çle</C~~?ito .8<3 ~09trnt98a1 o valor··· devido se~á cobrado 
administrativamente ou inscrito ..• como pfviqa.;\tiya·dq Município .. e cobrado mediante .. prqcessode 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19 .. 5 As sanções previstas nos incisos III e IV' çlp it©m .19.2 supra, poderão ser apliÇadÇts às 
empresas que, em razão do contrato objeto dgstaJiÇitaçãó: 
I .... praticarematos ilícitos, visando frustrar op'()bj~t,ivos da licitação; 
II - demonstrarem· não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públka, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III ~ sofrerem·· condenação definitiva por praticarem, por meios. dolosos, Jr.aude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos I, III e. IV do Jtem 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia qo interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19. 7 A lkitant~ adjudicatária que .se reçusar,Jnjljstirycacjamente, em firmar d Contrato de.ntro do 
prazo de 5 ( cincc:>) dias út~is a COQt,êff d~ .ngtificaçãg que !re será encaminhaq.~, estar~ ~yJeita à 
multa de 5% (cinco por cento} do ·valortqtal adjudicado; sen1 prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumicJa. 
19.8 As sanções previstas no item 19] supra h~p s~ (3pHcarn .. ªs demais licitantes gue, apesar de 
não vencedoras, venham aser convocadas para ç~h~braremoTermode Contrato, pe acordo com 
esteedital, e noprazo.de 48h comunicarem seudesirite.r~sse. 

20. DA CONTRATA.CÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
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desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa nec:.::.~.r! •. ~ .. ~.:.~.~: .. < .•. :111. contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la pqr rçizões de interesse púoflco; ·anulá;;;lapo.ç.i.l~9alidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundaméhtêJda, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao( a) pregoeiro( a) ou à autoridade superior, em qualquer fa§e da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitaçã()J 
21.3. O descumprimento de prazos esta15~1~Gi~ps neste edi~ltfgu pelo(a) prego~im(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará [)E~Ç~§~IFIÇAÇÃp C>tl IN~BILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação faráparte dps ª1.Jtos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem ·dos prazos estabelecidos neste :?i.t.~I e~cluir-se-ão osd.ias.deinício e in~luir-se
ão. os dias de vencimento. Os prazos estabel~~idq§ .~.:st7 .edital se iniciam e se vencem somente 
em dia de expediente na Prefeitura Municipal de FariêlS Brito. 
2L6. Os licitantes são responsáveis pela. fideHidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. o desatendimento de exigências formais não essenciais não implicar~ no af(3stamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Tpdaa documentação exigida deverástf apr~rentadêl.ern 9ri~i~<:;1l()HPP[HY<::1Jq~er processo 
de. reprografia aytenticada por cartório CQl11Pt~tn,~:·;.Ça,so esta docu(JleQtê9êP. t~nt"ta,]sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. · 
21. 9. Caberá ao licitante aecm1panhar as operáções nó sistema eletrônico, ficancio responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante dà inopservância de quaisquer mensagens emitíqas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoelro(él) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permagente <de Licitação, via e-maiL institucional 
licitacaocp>fariasbrito.ce.q()v.br, ·. ou . no· .. · pr<)prio ... chat c:fa plataforr1la do site 
https://bllc()mpras.com.···"sala .. virtuéll(~orie:estªr~ acontecendo acertam~.· 
21.ll. Fica terminantemente.•proibido ao(9) .·pregpeiro(a) prestar ... 9qaisqper>informaçõ:s sobre o 
pregão já· publicadO···e/ou em andqrJ1ento, sobrqµalquer hipótese:oupretexto u~é:lnc:lotelefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente adoç"' o 
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de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado dcfCeará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem<anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ap Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisi~os de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias• Brit()/CE, 2.s•·de< Outubro.de .202L 

Maria Marcleide do Nas 
Secretária Municipal 



ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de materiais odontológicos destinados ao atendimento das necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do covid-19, levando em 
conta a situação de emergência em nível internacional (pandemia) e, com oJntuito de abastecer 
Fundo Municipal de Saúde com materiais imprescindíveis para o enfrentaménto da pandemia, 
assegurando aos usuários e aos profissionais da área da saúde, condições adequadas segundo o 
protocolo de manejo para o novo coronavírus (covid-19) do Ministério da Saúde. 

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES EVALOR ESTIMADO 
3.1 - Conforme exigência legal, o MunlcípiO de Farias J3rito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empr~~as é3tuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a InstruçãoNormé3tiva n°73/dé05de Agosto de 2020. 
3.2 - Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a>futura contratação 
o 01enor dos valores obtidos nas pesquisas d~J>r~~RêLF9Dforme Art6° da supn:icitada instrução. 
Sendo assim, o valor máximo admitido para ~sta9q\;Jisição é de R$ 93.558,00 (poventa e>três 
mil quinhentos e cinquenta e oito reais)fconfórme planilha abaixo: 

Item 

1 

••• 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

... 

Especiqcação 

AVENTAL HOSPITALAR, DESC{:\RTAVEL, MANGA LONGA, 
COM ELASTICO E TIRAS, BRANCO, TAMANHO ÚNICO, 
100% TNT - PACOTE COM 10 UNIDADES 
ALCOOLETILICO 70% SOLUÇÃO- FRASCOl.000 ML 
COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% .·.ALGODÃO; ··coR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 8. CAMADAS, 13 
FIOS/CM2, . 7 tso . CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, . Ct FIO -
PACOTE CóM .. 10 UNlC>ADES 
LUVA CIRURGICA,, L.ATEX NATURAL, 7,0, ESTERIL1 
COMPRIMENTO MINIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PO 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA -PAR .·. ·. 
LUVA CIRÚRGICA; LATEX NATURAL, 7,50, ESIERIL; 
COMPRIMENTO MINIMO DE 28 CM, LUBRIFICADA C/ PO 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA - PAR 
LUVA ·PARA .. PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO VINIL, 
MEDIA~ DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO VINIL, 
PEQUENA, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LATEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL - CAIXA COM 
100 UNIDADES 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, LATEX 

Unid. 

Pct 
.. 

Und 

Pct 

Par 

Par 

ex 

Cx 

ex 

Qtde. 
Valor ... 

Unitário Valor Total 

1400 35,00 49.000,00 

... 504 ·•. .. 
8,00 4,032;00 1 

······ .·· . 
.• . •.•·. 

18000 0,90 16.200,00 

.. 

1200 2,50 3.000,00 

1200 2,50 3.000,00 

. 
36 38,00 1.368,00 

24 38,00 912,00 

84 50,00 4.200,00 

25 

9 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL - CAIXA COM 100 ex 16º 5o,oo 8.000,00i [\ 

L-----L..;U~N~ID~A~D~ES:;.._ _______ ~---------------------'--------..._--------_._--------_....--------------l~~\ 
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MÁSCARA, ANTIALÉRGICO, DESCARTÁVEL/ÚNICO, 
ELÁSTICO, EM CIRURGIAS, GRAMATURA 30 G/M 2, TRIPLA ex 66 19,00 1.254,00 
CAMADA DE FILTRAGEM - CAIXA COM 50 UNIDADES 
MASCARA, J3.ESPIRADOR, N 95, FILTRO MECANICO DE 

11 TNT (PARTICULAS 0,lMICRON), DUPLO SISTEMA DE Und 576 4,50 2.592,00 
TIRAS ELÁSTICAS, 4 CAMADAS (C/FILME) - UNIDADE 

Total: 93.558,00 

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONtRAtUAL: 
4.1 - O futuro Contratb téra vigência até 31/12/2021, a contar da aàta 9.e sua assinatura, ou 
enquanto decorrer.O fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmó. 

5 - DA ENtREGA E RECEBIMENtO PRODUTOS 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações reqqisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordensde Çpf11pra, ficando a/Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estrit~mn~nte neces$ária, sendo as despesas com a entrega 
de responsabilidade da empresa Contratadci2 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no p.rqzo déOS (cinco) dias, a contando rec~bílTlento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5,3. - .A Coqtrat.ada ficará obrigada. a trocar,: ~~ .. ~H~~.~~g~nsas, os.produtos 9ue vie~ern fl ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do reç~pim~nto não iíl'}portará a sua aceitação~ 
5.4 ··A Contratada deverá efetuar as entregas enrtranspbrte adequado para tanto, sendo qu~ os 
produtos deverão estar todos ém embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazodeyalidade, quandpforc~ caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura \lénha opta.r .. ppr éqtré~<:r. programad9 a . çpnt.p:1taq.a, q~yerá dispor de 
instalações .• condizentes e compatíveis•·.p9r9·a.~uarda·e~rmaz.~~ªfl1~Qt9qosproc:Jutos. 
5.6 - o recebimento dos produtos será efetuaclo pos seguipt~~t~rr118~: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conforrfiidatle dopr()duto ç0m a 
especificação; 
5.6.2 .... Definitivani~nte, após verifiçação c:J? qp~lidade e quantidade do pmduto, pelo setor 
responsável pela solicitação· e conseqq~ntemente at(9it~ção. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão porconta de.r~~~rsos ·oriundos do Fundg Nacional 
de Saúde e Tesouro Municipal, previ$tos nas Dotações Orç?tméntárias discriminÇtdas no Edital 
Convocatório. 

7 - DOPAGAMENtO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAtADA 
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8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITOfCEy25dé Outubro de 202l. 



ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto n° 10.024/2019 e das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da f119ci.é31.igªde e.r@gip J;J~~rôoic:.R.l'l~·~.9~!~~0.25.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer osprocjutos especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor( es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de materiais odontológicos destinados ao<.atendimento das 
necessidades dó Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme. especificações 
apresentadas abaixo. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

9 

10 

11 

LOTE.01•·...;··MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
AVENTAL HOSPITALAR, DESCARTAYEL., ~ANGA 
LONGA, COM ELASTICO • E . TIRAS( J3RANÇO, 
TAMANHO ÚNICO, 100% TNT- PACOTE COM 10 
UNIDADES 
ALCOOL ETILICO 70% SOLUÇAO - FRASCO t.QQQ Und 
ML . 

COMPRESSA GAZE, TECID0.100% ALG()DP\9; ÇQR 
BRANCA, .ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, .1$ Pct 
FIOS/CM2, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, C/FIO-:
PACOTECOM 10 UNIDADES 
LUVA CIRURGICA, .. b\TEX NATURAL, ?r9r ESTERib 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, L.UJ3~FIC::Al)A C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICA - PAR 
LUVA CIRURGICA, LATEX NATURAL, 7,50, ESTERIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, LUBRIFICA[)AC/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICA- PAR 
LUVA . PARA PROCEDIMENTO NAO.. CIRURGICO 
VINIL, MEDIA, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 
UNIDADES 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO· CIRURGICO 
VINIL, PEQUENA, DESCARTÁVEL, CAD<A ÇOM 100 
UNIDADES 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO· ... CIRIJRGIÇO,. 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO ~ UNIFORME1 MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM .. PÓ BIOAB§QR\lf~l.i 
DESCARTÁVEL..,. CAIXA COM 100 UNIDADES 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, ex 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 
MASCARA, ANTIALERGICO, DESCARTAVEL/UNICO, 
ELÁSTICO, EM CIRURGIAS, GRAMATURA 30 G/M 2, ex 
TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM - CAIXA COM 50 
UNIDADES 
MASCARA, RESPIRADOR, N 95, FILTRO MECANICO 
DE TNT PARTÍCULAS O 1MICRON DUPLO SISTEMA Und 

504 

18000 

160 

66 

576 
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DE TIRAS ELÁSTICAS, 4 CAMADAS (C/FILME) -
UNIDADE 

Total: 

Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: ................................. "'.,. .. .;:,,,.; .. · .......... . 

Assinatura do Proponente 



ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA. 9 FP~~~ÇEpO~), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para< fins de prova em processo licitatório1 J?,regão Eletrônico nº 
2021.10.25.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por sera expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, ........... ~.~ .............................. •. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E OUALIFIÇ~ p E9~~§S~PQ~\ pECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente pa.rafins de· prova em processo····Hcitatório,. .... Rregão Eletrônico n° 
2021.10.25.1, junto·· ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integ}rªlmente os requisitos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei h°, 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprirpento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob aspenas da Lei. 

Cidade/Estado, ..........•...... ~ .... : .................. ··p··· 

DEC~RANJI: 

31 



ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) Fundo 
Municipal de Saúde, e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do Fundo Municipal de .. Saúde, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o(a) Sr(a). Maria Marclêiqe do Nascimento 
Laet Rafael, inscrito(a) no CPF n° 869.155.503-30, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado ················································~·····················································, estabelecida na 
............................................................... ~ ............................ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
........................................... , neste ato representada por 
.............................................................. ~····•n•, i~?c:.rito/ no. ÇPF n° ......... 7; ....... ~····~· ........... , 
apenas denominada de CONTRATAl)A, res9lvem firmar o .Presente Contr~to, tendo E!m vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregã«?El,~l"Qnicon° 2021~10.25.1, t~do deac9rdocom 
as .. normas gerais da Lei n° 8.666/93; e suas .~l.tt.raçp~s posteriores, berri .corno corn ª Lei nº 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, nªJorrnª q.9s cláusulas e condições seguintes~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 •. Processo de Licitação na modalidade Pn~gão ~letrônico n° 2021.10.25.1, de C!Fordo.corri (3$ 
normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterqções posteriores, bern • .Ç.()rTIO c9m a Lei nº 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o. Pregão, devidamente homologadq pelq(a) Sr(a). Aliomar 
Liberalino de Almeida Júnior, Secretário Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.. O presente >Instrumento tem c<:)mo pbjeto a aquisição de equiparnegtos e fl'lateriais 
destinados ao atendirnE!nto das necessidades c:lo Fundo Municipal de Saúde dé FariasJ3rito/CE, 
conforme espetífiçações constantes no ~nE;!XO I do Edital çonvocatório, nos quais a .contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro aqaixb: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, OC> REAJUSTE E·QO REl;QUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1 •. Q objeto ·contratual· tem. o valor total de. R$· ...... F •• ~ •••••••• ( ........................ ~•· .. ~··•·•··"······~~···)· 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ ypi~q, çlg Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de.sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo ps mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ~q:indoia Administração nodireito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estrité3rn.~nte p~cessária, .sendo as despesas com a ~ntrega 
de responsabilidade da empresa Contratada~ 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo çl§ 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, aá .~(Ja5 expensas,. os produtos que vierei;n a. ser 
recusados por justo .motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua açeitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas ~m !ransporte adequado para tanto,.sendq Ql.Je os 
produtos deverão estar todqs em embalagens fechadas, contendo a ideoti!tq:1ção da data qe 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
S.5~ Caso a Prefeitura venha optar por entrégai prqgramada a contrat9déL g~yerá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis paraé3 gy~rqé} ~ armazeoélrn~nto de>$ produtq$. 
5.6. O recebimento.dos produtos será efetyaçio nqssªgpintes termos: .. · ...•. · ... ·· .. ··.·•······· ..... ·· ...... · 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de. posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6~2. Definitivamente/ .após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. · 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOSRECl.JRSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta Çje recursos oriunqos do( e) Fundo Nacional de 
Saúde e Tesouro Municipal, previstos nas segL1intes Dotaçõªs Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar
se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelarpelo pagamehfüdé suas dívidas em.favor.de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, .durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza edignidadep(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na.forma estabelecida nóArt. §5, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de ()5/(dnco) diªs, à contar.do recebimento qarespectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente;. ou no local indicado na êmtedita Ordem .de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de suar~$ponsabilidade. 
8.1~8. Trocar, as suas expensas, o(s) prodL1tô(s)/be11i(ns) que vier(em) a ser recusac:Jo(s). por 
justo motivo, sendo que o ato de recebimento.não i.nipOrtará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bell'l(hs)ém transporte adequado para tanto, sendq que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas,· contendo a identificação da data dê 
industrialização e oprazo de validade, quandoJor o caso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optarpor.entr~ga pr()g~arr,i~d9 a ~?ntq:t~acl9 d7verá dispor de 
instalações. condizentes e compatíveis.para ª guarda e arrnazené3rnentcr.closprodutos/pens pondo"" 
os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA ;.o. DAS .OBRIGAÇÕES.DA CONTliATANTE 
9.1~ A Contratante obrigar..,sé-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo nq.fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualqµ~rJrr~gularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a. execução d() objeto contra~~al. 
9.1.4~ Efetuar os pagamentos devidos nas.çohdíÇõés .. estabelecidas neste Instrumento; bemtomo 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o \1ª19~ S9H~fC3Syal to~al ~o exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ouJndisponibilidade do mesmo, limitada al0%do.rnesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recu?a, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formé31 da rejeição; 
III - suspensão temporária de participàçªQk.em licitação .. e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, porprazo nãos'-1p~ri(Jra 2(gois)anos; 
IV. - declaração de inidoneictade para <licitêlr ou contre1tar com a.Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes. da· püri[çªº·· óu ... ·.até que ···seja prdrnovida a reabilitação 
perante a autoridade que· aplicou a··. penalidad~,. cJ~pai§ c:lo . ressarcimento à . Aqministr~Çª() pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido . ó prªz()_ Clêl sanção aplicada torn base no inciso 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito,. sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial/a fim de receber multas aplicadas e resguardar:·sé 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁU$ULJ.\. DÉCIMA PRIMEIRA. DJ.\. R.§SC~SÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido Uhilateralrnente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualql.lerdas condições pactuadas. 
11.2. O não.· cumprim~nto das. disp9sições especificadas neste .q99tr9to hnpl.icar~ 
automaticamente em quebra de Contrato, enseJª11d9rescisão administrativa previ§ta no art .• 77 da 
Lei Federal 8.666/931 reconhecidos desdejá os direitos. daAdministração, com.relação. as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
JL1dicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. ~nadimp.lência.de qualquer desuc:ts cl~H~P'C3?P9rqualqueru111a daspçrtes; 
1L3~3. Acerto em comum acordo por iniciativa<de .. uma das part~s, mediante aviso por. escrito 
com 30 (trinta} dias de antecedênda, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o s0 (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratad,é:'r. p~m ÇQJ!l9 .. ~Y~ntuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente .de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corré$ponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assfrrléstarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias .. Brito/CE, .............•• •.•"'······•~·.•·········~··--·••· ...... . 

•.• • • • • • • • • • • 111111111:1111111111IÕ:1:1:.1.:·•·•·a·:1f··1·:•:·1:•:il········11l·I111111111111:111111111111 

CONT.RATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ....................................................................................... CPF ...................................... ·; .. . 

2) ....................................................................................... <CPF •• ..... ~ .. ~ .....................•............. 


